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PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 005/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 005/2022 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS N.º 015/2022 

 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE TEREZINHA E A 

EMPRESA EDOARDO HENRIQUE NUNES LOUREIRO 

03314783400, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
Aos doze dias do mês de Setembro de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Bom 

Conselho, Estado de Pernambuco, localizado à Rua Agamenon Magalhães, 25 A Centro 

Terezinha/PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº 09.111.921/0001-0412.397.007/0001-78, neste ato 

representado pela sua Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Maria Aparecida Santos Cordeiro de 

Carvalho, Brasileira, Casada, portadora da Carteira de Identidade N° 11.329.865 SDS/PE, inscrita no 

CPF/MF no 173.038.238-08 no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa EDOARDO HENRIQUE NUNES LOUREIRO 

03314783400, inscrita no CNPJ sob o n° 46.214.800/0001-06, estabelecida à Rua Agamenon 

Magalhães, 19, Centro, Terezinha - PE, neste ato representada por seu/sua representante legal, Sr. 

EDOARDO HENRIQUE NUNES LOUREIRO, portador da carteira de identidade n° 5061538, 

expedida pela SSP-PE, e do CPF n° 033.147.834-00, doravante denominada CONTRATADA, em 

vista o constante e decidido no Processo Licitatório FMS n° 005/2022, resolvem celebrar o presente 

contrato, decorrente de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico FMS N° 005/2022, conforme 

descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios 
hortifrúti para a Secretaria Municipal de Saúde de Terezinha/PE. 
 

DO PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente 
contratação será o seguinte: 

item  Descrição do Produto UNID QUANT VALOR Valor total 
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1 

ABACAXI, DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO 
HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS 
E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS, 
DEFEITOS NA CASCA, MOFOS E PARTES 
PODRES. 

UND 500 R$ 2,00 
R$ 

1.000,00 

2 

ALHO, SER DE CLASSIFICAÇÃO EXTRA: ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITO, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO; SEM BROTO, 
DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES); TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
DEVENDO SER GRAÚDO; SEM MATERIAL 
TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS OU NOCIVAS.CARACTERÍSTICAS: COR 
BRANCA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; SEM PONTOS DE BOLORES, 
PARASITAS OU LARVAS 

KG 100 R$ 15,69 
R$ 

1.569,00 

3 

ALFACE, ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORME E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS 
QUE AFETEM A SUA COLORAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA. 

UND 250 R$ 2,50 R$ 625,00 
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4 

BANANA, EM PENCAS DE 1600 A 2000G 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

DÚZIA 150 R$ 1,99 R$ 298,50 

5 

BATATA DOCE, LISA, FIRME E COMPACTA, 
DEVENDO SER GRAUDA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES.  

KG 200 R$ 3,85 R$ 770,00 

6 

BATATA INGLESA FIRME E INTACTA, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, RACHADURAS, CORTES – 
TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER GRAÚDA.  

KG 600 R$ 5,50 
R$ 

3.300,00 

7 

CEBOLA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, NOVA, 
CASCAS ÍNTEGRAS, FIRMES, LIVRE DE 
SUJIDADES. ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. TAMANHO MÉDIO.  

KG 500 R$ 5,23 
R$ 

2.615,00 

8 

CENOURA SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS, 
RACHADURAS E CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA.  

KG 300 R$ 5,50 
R$ 

1.650,00 

9 

CHUCHU EXTRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO À MANIPULAÇÃO 
TRANSPORTE E CONSUMO, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

KG 400 R$ 2,50 
R$ 

1.000,00 

10 

COENTRO FOLHAS DE COR VERDE, DE 1ª 
QUALIDADE, VIÇOSO, BRILHANTE, FRESCO, 
VERDE, SEM EXCESSO DE UMIDADE, SEM SINAIS 
DE AMARELAMENTO, COM TALOS FIRMES, SEM 
FOLHAS ESCURAS OU MUCHAS, LIVRE DE 
INSETOS, ISENTA DE DANOS POR LESÃO FÍSICA 
OU MECÂNICA, EM MOLHOS DE 100G. 

UND 300 R$ 1,50 R$ 450,00 

11 
COCO SECO, TIPO ANÃO, DESTINADO AO 
CONSUMO IN NATURA DA POLPA. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES E LARVAS. 

UND 200 R$ 2,72 R$ 544,00 

12 

COCO VERDE, IN NATURA, TAMANHO DE MÉDIO A 
GRANDE, CASCA LIVRE DE FUNGOS. DEVEM 
ESTAR ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE 
DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADOS EM CARROS HIGIENIZADOS 
EM TEMPERATURA AMBIENTE. 

UND 200 R$ 3,00 R$ 600,00 
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GOIABA DE 1ª QUALIDADE, COM 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO À MANIPULAÇÃO 
TRANSPORTE E CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

KG 150 R$ 3,75 R$ 562,50 

14 

INHAME, PRODUTO DE BOA QUALIDADE E SEM 
DEFEITOS GROSSEIROS, COMO RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. COM ASPECTO, 
AROMA E SABOR TÍPICOS DO PRODUTO. LIVRES 
DE UMIDADE EXTERNA, COM CASCA QUE SOLTE 
FACILMENTE, POLPA BRANCA OU AMARELADA E 
DE ASPECTO FRESCO. 

KG 350 R$ 3,99 
R$ 

1.396,50 

15 

LARANJA BAHIA, LARANJA BAHIA DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA. ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UND 800 R$ 0,45 R$ 360,00 

16 

LIMÃO TAITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, FORNECENDO 
BOA QUANTIDADE DE CALDO. 

UND 400 R$ 0,35 R$ 140,00 

17 

MACAXEIRA LIMPA- TIPO BRANCA/ AMARELA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, RAIZ DE ELEVADA 
QUALIDADE E SEM DEFEITOS, COR E TAMANHOS 
UNIFORMES, SEM DANOS OU SINAIS DE 
APODRECIMENTO, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, COLHEITA 
RECENTE, NÃO SÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES PROVOCADOS 
MECANICAMENTE, POR INSETO OU DOENÇAS, 
SEM EXCESSO DE UMIDADE PARA EVITAR O 
CRESCIMENTO MICROBIANO. O 
PROCESSAMENTO DEVE SEGUIR O PADRÃO DE 
HIGIENE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EM 
SACOS DE 30 KG 

KG 500 R$ 3,35 
R$ 

1.675,00 
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18 

MAÇÃ NACIONAL FUJI, MAÇÃ FRESCA, DE 
PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. COM POLPA FIRME E 
INTACTA. TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA. 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 250 R$ 9,50 
R$ 

2.375,00 

19 

MARACUJÁ, EXTRA FRESCO, DE PRIMEIRA, 
COMPACTO E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 400 R$ 6,50 
R$ 

2.600,00 

20 

MANGA, PRODUTO ÍNTEGRO, SEM MANCHAS, 
PICADAS DE INSETOS OU SINAIS DE 
APODRECIMENTOS; ESTAR EM PONTO DE 
MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA O CONSUMO. 

KG 300 R$ 2,99 R$ 897,00 

21 

MAMÃO HAVAI. APRESENTANDO MATURAÇÃO 
MÉDIA (DE VEZ), POLPA FIRME AO TOQUE, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, PROCEDENTE 
DE ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ, FRESCA, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE  DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG 300 R$ 4,00 
R$ 

1.200,00 

22 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A 
GRANEL. 

KG 2.000 R$ 2,00 
R$ 

4.000,00 

23 

MELÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA O CONSUMO, 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E LIVRES 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 

KG 800 R$ 3,50 
R$ 

2.800,00 
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24 

PIMENTAO VERDE DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, SEM RUPTURAS, INTEGRO EM TODAS AS 
PARTES, ISENTO DE INSETOS, UMIDADE, 
SUJIDADES, SUBSTANCIAS TERROSAS OU 
CORPOS ESTRANHOS. SEM LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECANICA. 

KG 400 R$ 1,50 R$ 600,00 

25 

PÊRA, PÊRA FRESCA, DE PRIMEIRA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E NÃO MUITO MADURA. ISENTA 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL. ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 200 R$ 12,00 
R$ 

2.400,00 

26 

REPOLHO, REPOLHO VERDE TAMANHO MÉDIO, 
PRIMEIRA QUALIDADE, CABEÇAS FECHADAS, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS E COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
LIVRES DE TERRA NAS FOLHAS EXTERNAS. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS 
QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA. 

KG 800 R$ 5,50 
R$ 

4.400,00 

27 

TOMATE DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM 
RUPTURAS, ÍNTEGRO EM TODAS AS PARTES, 
ISENTO DE INSETOS, UMIDADE, SUJIDADES, 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS OU CORPOS 
ESTRANHOS.  

KG 800 R$ 5,00 
R$ 

4.000,00 

28 

TANGERINA PONKAN, TANGERINA TIPO POKAN 
“IN NATURA”, DE PRIMEIRA QUALIDADE. FRESCA, 
COM GRAU DE MATURIDADE DE 80%, INTACTA, 
LIVRE DE RACHADURAS, CORTES E 
ESMAGAMENTO. ISENTA DE MATERIAIS 
TERROSOS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. 

UND 800 R$ 4,00 
R$ 

3.200,00 

29 

UVA. VARIEDADE NIÁGARA DE 1ª 
QUALIDADE,NOVAEÍNTEGRA, FRESCA, COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA PARA O CONSUMO, 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 
DEVENDO SER ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS E LIVRES DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

KG 200 R$ 9,00 
R$ 

1.800,00 
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TOTAL         
R$ 

48.827,50 

 
 
 
 
 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico FMS N° 
005/2021, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

 
DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do presente Contrato será 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Município 
de Terezinha - Contratante, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. fiscalizar e atestar a entrega e conformidade do objeto, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas nos veículos, cabendo à CONTRATADA adotar as 
providências necessárias; 

III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com os veículos. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá 

a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

I. efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Nona deste Contrato; 

II. promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III. comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
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especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

I. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, informando ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições;  

II. atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial) e na Ata de Registro de Preços; 

III. responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, objeto deste Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros. 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
CLÁUSULA OITAVA – Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, no prazo 
de validade, na embalagem original, sem rugas, manchas ou amassões, no rao máximo de 48 horas 
após a solicitação do Fundo Municipal de Saúde na forma estabelecida no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital. 
 

 
DO PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) da emissão da nota 
fiscal,  e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito em 
conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança 
apresentado encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as 
correções cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a 
partir de sua reapresentação. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, 

vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar 

ao CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de 

prestação dos serviços. 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 48.827,50, (quarenta e 
oito mil oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).  
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PARÁGRAFO QUARTO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais 

como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros 
gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste 
contrato; 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da 

CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária: 

 
02. PODER EXECUTIVO 
02.60.61 – SECRETARIA DE SAÚDE 
02.60.61.10 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.60.61.10.122.0085 – PROMOÇÃO DA SAÚDE 
10.122.0041.2026 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0042.2030 –ATENÇÃO BÁSICA MANUT. DAS ATIV. DE ATENÇÃO BÁSICA 
10.302.0044.2031 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALARES 
10.302.0042.2034 – MANUT. DOS SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAL 
10.302.0042.2076 MAC MANUT. DO PROG. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
                     PARÁGRAFO SEXTO – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 

valor corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei 
nº 8.666/93. 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões 
do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 
1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, 
desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo 
artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os 
preceitos legais estará sujeito às seguintes penalidades: 
 

I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Terezinha; 
III - Pagamento de multa: 

 

a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o 

valor global do contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, 
deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da 
emissão da ordem de fornecimento. 

b) A partir do 10º (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória 
prevista na letra “a”. 

c) A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei 
nº 8.666/93, sem prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/30-20221108115447.pdf

assinado por: idU
ser 181                     



Prefeitura Municipal de Terezinha 
Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ: 09.111.921/0001-04 

 

 
Rua Agamenon Magalhães, 25 A – Centro – Terezinha – PE CEP 55305-000 

Fone: (87) 3792.1177 | E-mail: smsterezinha@hotmail.com 

 

 

d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com 

a amostra que foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão 
ser aplicadas as penas de multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão, 
declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 

e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em 

desacordo com a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de 
multa de 10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, cumulativamente à 

pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 

 e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, 

reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução 
ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos. 

 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. 
Sujeitam-se ainda os licitantes, no que couber, às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei 
Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser 

apresentada a documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no 
caso de representante legal. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de 

processos administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa 
do Município de Terezinha e posterior cobrança judicial. 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão 
pelo CONTRATANTE. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, e precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 

 
III – judicial, nos termos da legislação. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 

78 da Lei nº 8.666/93; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 

comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 

consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, 
regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 
 

DA ANÁLISE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e 

aprovada pela Procuradoria Municipal de Terezinha, conforme determina a legislação em vigor. 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, 
nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

DO FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o 

Foro da Comarca de Bom Conselho/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
TEREZINHA - PE, 12 de setembro de 2022. 

 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
MARIA APARECIDA SANTOS CORDEIRO DE CARVALHO 

CONTRATANTE 

 
 

EDOARDO HENRIQUE NUNES LOUREIRO 
03314783400 

CNPJ: 46.214.800/0001-06 
P/ CONTRATADA 

  
 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
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CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 

 

 

 

 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios hortifrúti para a Secretaria Municipal de Saúde de 
Terezinha/PE. 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEREZINHA. 
 
 

CONTRATADA: EDOARDO HENRIQUE NUNES LOUREIRO 03314783400, inscrita no CNPJ sob o 
n° 46.214.800/0001-06, estabelecida à Rua Agamenon Magalhães, 19, Centro, Terezinha - PE, neste 
ato representada por seu/sua representante legal, Sr. EDOARDO HENRIQUE NUNES LOUREIRO, 

portador da carteira de identidade n° 5061538, expedida pela SSP-PE, e do CPF n° 033.147.834-00. 

 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02. PODER EXECUTIVO 
02.60.61 – SECRETARIA DE SAÚDE 
02.60.61.10 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.60.61.10.122.0085 – PROMOÇÃO DA SAÚDE 
10.122.0041.2026 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0042.2030 –ATENÇÃO BÁSICA MANUT. DAS ATIV. DE ATENÇÃO BÁSICA 
10.302.0044.2031 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALARES 
10.302.0042.2034 – MANUT. DOS SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAL 
10.302.0042.2076 MAC MANUT. DO PROG. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

Terezinha- PE, 12 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 

MARIA APARECIDA SANTOS CORDEIRO DE CARVALHO 

Gestora do FMS 

CONTRATANTE 
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Ciente em ___/___/2022 

Assinatura e Carimbo da Firma 
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